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Regulamento Oficial – Rústica Princesa das Pontes 

 

1. Da Prova 

 

Art. 1º - A Rústica de Muçum é um evento promovido pela prefeitura Municipal de 

Muçum, através da secretaria municipal de Cultura, Esporte, Turismo e Desporto.  

 

Art. 2º - A prova será realizada no dia 31 de maio de 2026, e contará com as seguintes 

categorias: corrida kids, corrida 5 km e corrida 10 km.  

 

Art. 3º - A largada das corridas está com início previsto para as 08h30min, na praça 

municipal Cristóvão Colombo, na Rua Barão do Rio Branco em frente à Igreja Matriz. 

O evento será realizado sob qualquer condição climática, exceto quando houver risco 

significativo para os participantes.  

 

Art. 4º - O horário de largada poderá sofrer alterações em função do número de 

inscritos, de problemas externos, como falha de comunicação, interrupção do 

fornecimento de energia, ou mesmo sob decisão da direção de prova frente a 

demandas do evento.  

 

Art 5º - A corrida será aberta a atletas de ambos os sexos, desde que regularmente 

inscritos e de acordo com o Regulamento Oficial da prova.  

 

Art. 6º - O tempo máximo para a conclusão da prova é de 1h e 30 minutos.   

 

Art. 7º - A cronometragem das provas será realizada pela empresa CHIP BRASIL SUL, 

sob a responsabilidade técnica de Odilson Soares.  

 

2. Das Inscrições  

 

Art. 8º - Atletas menores de 18 anos só poderão participar das corridas Kids e de 5 km 

com autorização por escrito de um responsável legal, acompanhada de uma cópia de 

documento de identidade, que será verificada pela Comissão Organizadora no ato da 

retirada do kit. 
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Art. 9º - A inscrição é pessoal e intransferível, não sendo permitido substituir um inscrito 

por outra pessoa sob qualquer circunstância. Caso um participante ceda seu número 

de peito para outra pessoa, ele será responsabilizado por qualquer acidente ou dano 

ocorrido, isentando a Comissão Organizadora, patrocinadores, apoiadores e órgãos 

públicos envolvidos na prova de qualquer responsabilidade. 

 

Art. 10º - As inscrições podem ser feitas exclusivamente pelo site 

https://www.trichip.com.br O custo das inscrições variará de acordo com os lotes: 

Corrida Kids: R$ 49,90 + taxas. 

Corridas de 5 km e 10 km: R$ 80,00 + taxas. 

 

Art. 11º - O reembolso do valor da inscrição pode ser solicitado até 7 dias após a data 

de pagamento, conforme o Código de Defesa do Consumidor. O reembolso estará 

sujeito a uma taxa de serviço de 20% para cobrir os custos administrativos e bancários. 

O valor da taxa da plataforma de inscrição não é reembolsável. 

 

Art. 12º - As inscrições serão encerradas no dia 20 de maio de 2026, ou antes dessa 

data, caso o limite técnico de participantes seja atingido. A Comissão Organizadora se 

reserva o direito de suspender, prorrogar prazos, ou ajustar o número de inscrições 

conforme necessário, sem aviso prévio. 

 

Art. 13º - Os participantes são responsáveis pela veracidade das informações 

fornecidas na ficha de inscrição. Em caso de fraude comprovada, o atleta será 

desclassificado da prova e poderá responder por crime de falsidade ideológica e/ou 

documental. 

Do Kit Atleta 

 

Art. 14º - A entrega dos kits de corrida ocorrerá no dia 31 de maio de 2026, das 6h30min 

às 7h30min na praça municipal Cristóvão Colombo, onde a prova será realizada. A 

organização poderá ajustar a logística de entrega conforme o número de participantes 

para garantir o bom andamento do evento. Quaisquer mudanças serão previamente 

comunicadas pelos canais oficiais da prova. 
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Art. 15º - O(a) atleta que não retirar o seu kit dentro do prazo estipulado perderá o 

direito ao kit. 

 

Art. 16º - Para a retirada do Kit Atleta, é necessário apresentar o comprovante de 

inscrição, RG, ou outro documento original com foto. 

 

Art. 17º - Caso a retirada do Kit Atleta seja feita por terceiros, será exigida a 

apresentação do comprovante de inscrição, uma cópia do RG do participante, e um 

documento assinado contendo os seguintes dizeres: "Eu, [nome do participante], 

autorizo [nome do terceiro] a retirar meu Kit Atleta com minha cópia da identidade e/ou 

documento com foto." 

 

Art. 18º - As crianças inscritas na prova KIDS receberão apenas camiseta do evento 

como parte do kit. 

 

Art. 19º - O kit de corrida incluirá uma camiseta de manga curta, número de peito com 

chip e alfinetes. No momento da retirada, o atleta (ou o responsável pela retirada) deve 

conferir os dados e o número de peito. A transferência do número de peito para outra 

pessoa resultará na desclassificação do atleta inscrito. 

 

Art. 20º - Os tamanhos das camisetas serão entregues conforme a disponibilidade, 

sendo que a escolha do tamanho no ato da inscrição serve apenas como referência 

para a encomenda prévia dos materiais. Não serão aceitas reclamações cadastrais 

após a retirada do kit, nem será permitida a troca de tamanhos de camisetas após a 

retirada. 

 

Art. 21º - O(a) atleta não poderá alegar impossibilidade de participação no evento caso 

o tamanho da camiseta disponível não seja adequado. 

 

3. Da Participação 

 

Art. 22º - Os(as) atletas devem estar no local de largada com, pelo menos, 30 minutos 

de antecedência, momento em que serão dadas as instruções finais. Cada competidor 

receberá um número, que deve ser usado visivelmente no peito, sem rasuras ou 
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alterações, durante toda a prova. O não cumprimento dessa exigência poderá resultar 

na desclassificação do participante. 

 

Art. 23º - A participação na prova é estritamente individual e intransferível. É proibido o 

auxílio de terceiros, bem como o uso de qualquer recurso tecnológico sem a prévia 

autorização por escrito da Comissão Organizadora. Caso seja verificada e comprovada 

qualquer irregularidade, o(a) participante será impedido(a) de participar da próxima 

edição. 

 

Art. 24º - Se houver desclassificação dos primeiros colocados, os próximos 

classificados com melhor tempo serão chamados, sucessivamente. Protestos ou 

reclamações sobre o resultado final ou a condução da prova devem ser feitos por escrito 

até 30 minutos após a divulgação oficial, junto à Organização do Evento. 

 

Art. 25º - Os(as) atletas devem seguir o trajeto da prova, não sendo permitido utilizar 

qualquer meio auxiliar para obter vantagem. É proibido acessar as áreas do evento por 

caminhos não sinalizados, pular grades ou cavaletes para entrar na pista em qualquer 

momento da prova. O descumprimento dessas regras resultará na desclassificação 

do(a) atleta. 

 

Art. 26º - O(a) atleta que empurrar o(a) outro(a) atleta, de modo a impossibilitar sua 

progressão, estará passível de desqualificação na prova. 

 

Art. 27º - Ao(a) atleta que, voluntariamente, deixar a pista, não será permitido continuar 

na corrida. 

 

Art. 28º - O(a) atleta deve retirar-se imediatamente da corrida, se assim for determinado 

por um membro da equipe médica oficial indicada pela Comissão Organizadora. 

 

Art. 29º - Ao participar da Rústica Princesa das Pontes, o(a) atleta assume total 

responsabilidade pelos dados fornecidos, aceita integralmente o Regulamento da 

Prova, e participa por livre e espontânea vontade, consciente de seu estado de saúde 

e de sua aptidão física para a corrida. Todos os atletas devem estar em dia com uma 
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rigorosa avaliação médica antes de participar da prova, pois a organização não se 

responsabilizará pela saúde dos participantes. 

 

Art. 30º - O competidor é responsável por decidir se deve ou não continuar na prova, 

avaliando sua condição física e desempenho durante a competição. O diretor de prova, 

seguindo a recomendação do médico responsável, poderá excluir qualquer participante 

a qualquer momento. 

 

Art. 31º - Em caso de emergência, haverá serviço de ambulância e os serviços públicos 

habituais. O atendimento de emergência estará em local determinado pela organização 

e, se necessário, fará o deslocamento para o hospital. 

 

Art. 32º - Os sanitários da praça Cristóvão Colombo estarão disponíveis para os 

participantes. 

 

Art. 33º - A Comissão Organizadora não se responsabiliza por atendimento médico, 

despesas de internação, ou lesões decorrentes da prática da corrida. No entanto, um 

serviço de ambulância estará disponível para atendimento emergencial e remoção aos 

hospitais da rede pública de saúde. Caso o(a) atleta ou seu(sua) acompanhante opte 

por remoção ou transferência para hospitais da rede privada, a Comissão Organizadora 

estará isenta de qualquer responsabilidade ou reembolso pelas despesas decorrentes. 

 

Art. 34º - Ao longo do percurso, haverá posto de hidratação com água, acessível aos 

atletas. 

 

Art. 35º - O tempo de todos os participantes será cronometrado e divulgado nas redes 

sociais da prova e da Chip Brasil Sul em até 48 horas após o término da prova. A 

Comissão Organizadora não se responsabiliza pela não divulgação do resultado de 

atletas que não utilizarem o número conforme as recomendações deste regulamento. 

 

Art. 36º - Ao participar da Rústica, o(a) atleta aceita integralmente o Regulamento da 

Prova, assumindo as despesas de transporte, hospedagem, alimentação, ou quaisquer 

outras despesas relacionadas à sua participação na prova antes, durante e após o 

evento. 
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Art. 37º - Ao participar da Rústica, o(a) atleta assume integralmente todos os riscos 

associados à atividade física, inclusive os riscos de lesões, morte ou invalidez 

permanente. A Comissão Organizadora, patrocinadores, poder público, e demais 

colaboradores do evento estão isentos de qualquer responsabilidade por morte ou 

invalidez permanente que venha a ocorrer durante ou após a prova, independente das 

circunstâncias. O(a) atleta, ao inscrever-se, reconhece e aceita esta condição, 

participando por livre e espontânea vontade, ciente dos riscos envolvidos. 

 

4. Das categorias e Premiações  

 

Art. 38º - A prova KIDS não contará com premiação, pois tem o objetivo de estimular a 

iniciação esportiva. Todas as crianças devidamente inscritas receberão uma medalha 

de participação ao término do percurso. 

 

Art. 39º - As categorias serão dividias de acordo com a faixa etária dos participantes 

inscritos no evento, sendo elas:  

• 15 a 19 anos; 

• 20 a 24 anos;  

• 25 a 29 anos; 

• 30 a 34 anos;  

• 35 a 39 anos; 

• 40 a 44 anos; 

• 45 a 49 anos;  

• Acima de 50 anos. 

 

Art. 40º - As premiações serão da seguinte maneira:  

• Troféu para as categorias gerais nas modalidades feminino e masculino nos 

percursos de 5 e 10 km para os 3 primeiros colocados;  

• Troféu para o primeiro colocado de cada categoria nas provas de 5 e 10 km e 

premiação para o 2º e 3º colocado de cada categoria; 

• Troféu para a equipe que tiver o maior número de competidores. 
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Art. 41º - Todos(as) os(as) atletas que cruzarem a linha de chegada de forma legal, 

estiverem regularmente inscritos(as) e não descumprirem o regulamento receberão 

uma medalha de participação.  

 

Art. 42º - Não serão entregues medalhas e brindes pós-prova, para aqueles que, 

mesmo inscritos, não participaram da prova.  

 

Art. 43º - Para receber a medalha, é obrigatório que o(a) atleta esteja portando o 

número de peito.  

 

Art. 44º - Só será entregue uma medalha por atleta.  

 

Art. 45º - Os(as) atletas que tiverem direito à premiação devem comparecer ao pódio 

assim que a cerimônia de premiação for iniciada e a sua categoria for chamada. A 

ausência durante a cerimônia de premiação resultará na perda do direito aos prêmios. 

 

Art. 46º - Não haverá premiação em dinheiro para nenhuma das modalidades. 

 

5. Disposições Gerais 

 

Art. 47º - Não haverá reembolso, por parte da Comissão Organizadora, bem como de 

seus patrocinadores e apoiadores, de nenhum valor correspondente aos equipamentos 

e/ou acessórios utilizados pelos participantes no evento, independente de qual for o 

motivo, nem tampouco, por qualquer extravio de materiais ou prejuízo que porventura 

os atletas/ participantes venham a sofrer durante a participação neste evento. 

 

Art. 48º - A segurança da prova receberá apoio dos órgãos competentes e haverá 

sinalização para a orientação dos participantes.  

 

Art. 49º - A Comissão Organizadora, primando pela segurança dos atletas, poderá 

determinar a suspensão da corrida, iniciada ou não, por questões de segurança pública, 

vandalismo e/ou motivos de força maior. Sendo suspensa a prova, por qualquer um 

destes motivos, esta será considerada realizada e não haverá designação de nova 

prova.  
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Art. 50º - Os(as) atletas ficam cientes de que deverão assumir, no ato da inscrição, 

todos os riscos e danos da eventual suspensão da corrida (iniciada ou não) por 

questões de segurança pública, não gerando qualquer responsabilidade para a 

Comissão Organizadora.  

 

Art. 51º - Na hipótese de cancelamento, não haverá devolução do valor de inscrição.  

 

Art. 52º - A Corrida poderá ser adiada ou cancelada a critério da Comissão 

Organizadora, sendo comunicado aos inscritos esta decisão pelo do site oficial do 

evento.  

 

Art. 53º - Na hipótese de adiamento da corrida e a consequente divulgação de nova 

data não haverá devolução do valor da inscrição.  

 

Art. 54º - Na hipótese de cancelamento da corrida (sem divulgação de nova data) os 

inscritos deverão solicitar o reembolso da inscrição.  

 

Art. 55º - Ao realizar a inscrição e concordar com o regulamento, seja assinalando a 

opção no sistema online ou na ficha de inscrição, o(a) participante aceita integralmente 

os termos deste regulamento e assume total responsabilidade por sua participação no 

evento, conforme estipulado no TERMO DE RESPONSABILIDADE, parte integrante 

deste regulamento.  

 

Art. 56º - O(a) atleta que se inscreve e/ou participa da corrida está incondicionalmente 

aceitando e concordando em ter sua imagem divulgada em fotos, vídeos, filmes, rádio, 

jornais, revistas, internet, televisão, ou qualquer outro meio de comunicação, para fins 

informativos, promocionais ou publicitários relacionados à corrida, sem qualquer custo 

adicional para os organizadores. O participante renuncia a qualquer direito de 

remuneração em relação a tais direitos de imagem, seja para patrocinadores ou meios 

de comunicação, em qualquer momento ou data.  

Art. 57º - O(a) participante autoriza que a organização da prova, patrocinadores e 

apoiadores entrem em contato via e-mail, WhatsApp e SMS para oferecer promoções, 

produtos e serviços. Todos os participantes do evento, incluindo atletas, staffs, 
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organizadores e público em geral, cedem os direitos de uso de sua imagem para a 

entidade organizadora.  

 

Art. 58º - A filmagem, transmissão pela televisão, fotografias ou vídeos relacionados à 

prova/competição têm os direitos reservados aos organizadores. Qualquer forma de 

divulgação ou interesse em destinar um profissional para a cobertura do evento estará 

sujeita à autorização e aprovação da organização.  

 

Art. 59º - A Comissão Organizadora se reserva o direito de incluir no evento atletas ou 

equipes especialmente convidadas.  

 

Art. 60º - Dúvidas ou informações técnicas deverão ser encaminhadas pelo WhatsApp 

(51) 99426-5768. A Comissão Organizadora poderá, a seu critério ou conforme as 

necessidades do evento, alterar ou revogar este regulamento, total ou parcialmente, 

informando as mudanças pelo site oficial da corrida.  

 

Art. 61º - As dúvidas ou omissões deste regulamento serão resolvidas pela Comissão 

Organizadora de forma soberana, não cabendo recurso às suas decisões.  

 

Art. 62º - Ao se inscrever nesta prova, o(a) atleta assume automaticamente o 

conhecimento de todos os termos deste regulamento, concordando com todos os itens 

supracitados e acatando todas as decisões da organização.  
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TERMO DE RESPONSABILIDADE  

 

Eu, "identificado no cadastramento da inscrição", no perfeito uso de minhas faculdades, 

DECLARO para os devidos fins de direito que: 

1. Estou ciente de que se trata de uma corrida individual com distâncias de 

aproximadamente 5Km e 10Km.  

2. Encontro-me em plenas condições físicas e psicológicas para participar desta 

PROVA e estou ciente de que não existe nenhuma recomendação médica que me 

impeça de praticar atividades físicas.  

3. Assumo, por minha livre e espontânea vontade, todos os riscos envolvidos na minha 

participação nesta PROVA, incluindo a possibilidade de invalidez e morte, isentando a 

toda organização, colaboradores, e patrocinadores de toda e qualquer 

responsabilidade por quaisquer danos materiais, morais ou físicos que eu possa vir a 

sofrer durante esta PROVA.  

4. Li, compreendi e aceito integralmente todos os termos do regulamento da PROVA. 

5. Declaro que não portarei, nem utilizarei, nas áreas do evento, percurso, entrega de 

kits, ou qualquer outra área visível durante o evento, materiais publicitários, 

promocionais, ou políticos sem a devida autorização por escrito dos organizadores. 

Também não portarei nenhum material ou objeto que possa colocar em risco a 

segurança do evento, dos participantes, ou das pessoas presentes, aceitando ser 

retirado pela organização ou autoridades caso descumpra esta regra.  

6. Caso participe deste evento representando equipes de participantes, prestadores de 

serviços, ou qualquer mídia ou veículo, declaro ter pleno conhecimento do regulamento 

do evento e aceito respeitar as áreas destinadas a essas finalidades. Estou ciente de 

que está vedada minha participação em estruturas de apoio a equipes montadas em 

locais inadequados ou que interfiram no andamento do evento, e também em locais 

sem autorização por escrito da organização, aceitando ser retirado da prova e do local 

do evento a qualquer momento.  

7. Estou ciente das penalidades e da possível desclassificação que posso sofrer caso 

descumpra o regulamento ou cometa falta grave, renunciando ao direito de reclamação 

sobre esses aspectos da prova.  

8. Autorizo o uso de minha imagem, para fins de divulgação do evento, através de fotos, 

vídeos e entrevistas em qualquer meio de comunicação, sem gerar ônus para os 

organizadores, colaboradores e patrocinadores.  
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9. Estou ciente de que, na hipótese de suspensão da prova por questões de segurança 

pública ou força maior, todos os custos referentes à locomoção, preparação, estadia, 

inscrição, entre outros, serão suportados única e exclusivamente por mim, isentando a 

Comissão Organizadora de qualquer responsabilidade por reembolso desses custos. 

10.Compreendi e estou de acordo com todos os itens deste TERMO DE 

RESPONSABILIDADE, isentando, assim, quem quer que seja de toda e qualquer 

responsabilidade legal por qualquer ocorrência durante minha participação nesta 

PROVA.  

11. Assumo todas as despesas relacionadas a hospedagem, traslados, seguros, 

assistência médica e quaisquer outras despesas necessárias ou decorrentes da minha 

participação neste evento, antes, durante ou depois do mesmo.  

 

Contatos para dúvidas ou informações: turismo@mucum.rs.gov.br 
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